Ata 07/2015 – No primeiro dia do mês de julho de dois mil e quinze, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Elvis da Silva, Rosiany Favareto, Tania Roseli dos Santos Midding, Celito Francisco Zanon Rossato, Renato Augusto Eidt, Jaqueline Fernanda Machado, Márcia Czerechowicz Hang, Ruth Lemes, Pâmela Ritter, Marcia Cristina Dreher Longen, Renate Neumann Schewe Cardoso, Tânia Regina Piazzetta, Maria Inês Borges Mânica, Rosimeri Cristina Maria, Edgard Ravache, Roseli Terezinha Gass e como participantes: Marilia Borges Leite, Rosilei Schöler, Juliana Brita, Luciana Külzer, Rejane Marlene Linck Neumann e Ana Carolina de Paula. A presidente do CMAS, sra. Maria Inês Borges Mânica, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA: a) Deliberar sobre a Ata 06/2015; b) Relato das Comissões de trabalho da XI Conferência Municipal de Assistência Social: • Comissão Organizadora; • Subcomissão Técnica; • Subcomissão de Credenciamento; • Subcomissão das Pré-Conferências; c) Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva: • Correspondências recebidas e expedidas; b) Relatório das Pré-Conferências de Assistência Social; c) Informe sobre as metas do Pacto de Aprimoramento do SUAS; d) Informes gerais da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família; e) Outros. A presidente solicita se há alguma alteração ou acréscimo na pauta e Solange pede para acrescentar um ponto para deliberação sobre o aluguel social e bolsa auxílio, também a Secretária Executiva solicita inclusão na pauta para indicação de representante titular e suplente do CMAS no Comitê Gestor Municipal do Programa Leite das Crianças. Após as inclusões, inicia-se com o item A da pauta: Aline Karin informa que encaminhou a ata por e-mail aos conselheiros e recebeu observações apenas por parte da presidente. Sendo assim e não havendo mais ressalvas, Maria Inês colocada a ata nº 06/2015 em votação, sendo aprovadas pela plenária. Item B da pauta: Relato das Comissões de trabalho da XI Conferência Municipal de Assistência Social: Comissão Organizadora: Maria Inês comenta algumas ações dessa Comissão já realizadas, ou seja, a definição da programação das Pré-conferências e Conferência, indicação da composição da mesa de honra, organização do cerimonial, indicação da palestrante, elaboração do material técnico apoio, contato com a imprensa para a divulgação e cobertura do evento, convites as entidades e organizações de assistência social, IX - estimular a participação da Sociedade Civil. Subcomissão Técnica: Solange comenta que essa subcomissão se reuniu duas vezes para elaboração do Regulamento da Conferência e sistematização das propostas levantadas nas pré-conferências e será necessário mais uma reunião para terminar a sistematização das 70 propostas finais. Subcomissão de Credenciamento: A conselheira Márcia Longen relata que o trabalho foi tranqüilo, houve a organização das equipes de trabalho e materiais necessários para inscrição de delegados, lista de presença, relato das propostas e outros. Subcomissão das Pré-Conferências: Aline Karin diz que inicialmente houve uma capacitação para as equipes de trabalho. Comenta que em cada pré-conferência havia aproximadamente 15 pessoas trabalhando, entre eles, facilitadores, relatores, organizadores, entre outros. Lembra que será apresentado o relatório das pré-conferências no item B dos informes. Por fim, a presidente Maria Inês agradece o empenho e participação de todos. Item acrescentado na pauta: 1) Deliberação sobre o aluguel social e bolsa auxílio: Solange apresenta o projeto de lei sobre a criação dos benefícios Aluguel Social e Bolsa Auxílio. Ambos os benefícios serão destinados ao atendimento de indivíduos e famílias em situação de risco social e pessoal, oriundos de situações de violação de direitos, residentes no Município de Toledo. Para efeitos desta lei considera-se situação de risco pessoal e social, pessoas em situação de violação de direito com vínculos familiares rompidos, e que excepcionalmente encontram-se nas seguintes condições: Mulheres em situação Violência Doméstica (responsabilidade da Secretaria de Políticas para Mulheres) e jovens egressos do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes do Município de Toledo, acolhidos em decorrência de situações de violação de direitos e com rompimento de vínculos familiares, e que estejam sendo desligados do Serviço de Acolhimento exclusivamente pelo motivo de completar 18 anos de idade (responsabilidade da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família). O benefício Aluguel Social constitui-se de repasse mensal em pecúnia através de depósito bancário na conta do usuário, para efetuar pagamento de aluguel. Esse benefício será ofertado pelo período de até 1 ano, não sendo prorrogável. Já o valor a ser repassado para o beneficiário será de acordo com a comprovação do custo do aluguel, respeitando o valor limite no máximo de até 70% do salário mínimo vigente para jovens egressos do acolhimento institucional para adolescentes. Quanto a localização do imóvel, negociação de valores, contratação da locação e o pagamento mensal aos locatários, será de responsabilidade do titular do benefício. O beneficiário do Aluguel Social deverá prestar contas até o 15º dia do mês subseqüente ao recebimento, através da apresentação de Recibo ou Nota Fiscal, comprovando o uso do benefício para a finalidade de pagamento de aluguel, junto à Secretaria responsável pela gestão do benefício. Cessará o repasse do benefício de Aluguel Social antes do prazo previsto, o beneficiário que: retornar à sua família de origem/extensa, mudar-se para outro município ou em caso de óbito. O valor a ser repassado para o beneficiário será de: 50% do salário mínimo vigente para os jovens egressos do Acolhimento Institucional, pelo período que compreenderá dos 18 anos até 21 anos incompletos, sendo repassado mensalmente ao beneficiário através de depósito em conta bancária até o 7º dia útil do mês. São competências do Município de Toledo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Famílias (SMAS) para com o jovem egresso público alvo dos benefícios de Aluguel Social e Bolsa Auxílio: I – Acompanhamento mensal pela Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes; II – Articulação Intersetorial para acesso do jovem egresso a cursos profissionalizantes e colocação no mundo do trabalho; III – Avaliação trimestral da situação do jovem egresso do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes. Parágrafo único: O acompanhamento realizado pela equipe técnica do Acolhimento para adolescentes, deverá cessar nos casos de: o jovem egresso completar 21 anos de idade ou cessar o repasse dos benefícios. É de responsabilidade do beneficiário do Aluguel Social e do Bolsa Auxílio, enquanto estiver recebendo os benefícios, manter compromisso na participação e freqüência em programas de qualificação profissional, quando encaminhado e inserido; também o compromisso em assumir vaga de trabalho quando colocado no mundo do trabalho, de forma a contribuir com sua autonomia financeira e desenvolvimento cidadão; compromisso quanto à continuidade da formação educacional e compromisso em prestar contas dos valores recebidos referentes ao Auxílio Aluguel. Após explanação, Solange abre espaço para discussão e esclarecimento de dúvidas. A conselheira Roseli questiona como funciona se caso o adolescente não fizer o pagamento do aluguel e utilizar do dinheiro para outro fim, Solange comenta que conforme o documento apresentado, o jovem deve fazer uma prestação de contas e caso não seja feita, o pagamento é bloqueado. Roseli ainda questiona se caso o mesmo estiver trabalhando e recebendo uma renda mensal, o beneficio continuará até completar 21 anos? Solange diz que sim, pois é um incentivo que o mesmo continue trabalhando e se esforçando para ter uma vida digna, diz que haverá acompanhamento dos profissionais para que haja o incentivo dos estudos, profissão e outros afazeres. Maria Inês ressalta a importância do acompanhamento a estes jovens, pois podem haver muitas situações imprevistas. Solange lembra também que será elaborado um regulamento e que a lei poderá ser alterada futuramente caso necessário. Sem mais questionamentos, a presidente Maria Inês fecha o assunto dizendo que este projeto não se trata apenas de recurso financeiro, mas vai muito além disso, envolve sociabilidade, é também a continuação do trabalho da Política de Assistência Social. A mesma coloca em votação pela aprovação do mesmo, sendo aprovado por todos. Item acrescentado na pauta: 2)  Indicação de representantes titular e suplente do CMAS no Comitê Gestor Municipal do Programa Leite das Crianças: Maria Inês solicita se algum conselheiro da sociedade civil se dispõe a participar, e nesse momento, Márcia Longen sugere que essa indicação aconteça quando a nova gestão assumir o Conselho, tendo em vista que será feito eleição para novos conselheiros em setembro deste ano. Sendo assim essa proposta é aprovada e a presidente informa que será encaminhado ofício de resposta ao Núcleo Regional de Toledo.  INFORMES: a) Correspondências recebidas e expedidas: a Secretária Executiva Aline informa as correspondências recebidas: Of. nº 04, de 29/05 – Comissão do Cadastro Único (encaminha resolução do CNAS nº 15/2014 sobre a criação no CMAS de uma comissão para exercer o papel da Instancia de Controle Social do Cadastro Único); Of. 344, de 09/06 – Dra. Kátia do Ministério Público (informa que não poderá participar das pré-conferências, porém solicita as propostas elencadas para participação na conferência); Of. nº 664 de 11/06 – Dr. Sandres do Ministério Público (requisita informações acerca do cumprimento da recomendação a respeito da acessibilidade nas conferencias de assistência social); Of. nº 58, de 15/06 – COMAD (convida para o 1º Seminário Regional sobre drogas, dia 26/06 no Teatro Municipal). correspondências expedidas: Of. nº 10, de 18/06 – Secretária de Educação (A Subcomissão de Credenciamento solicita que seja providenciado algumas adequações para acessibilidade de cadeirantes no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer); Of. nº 11, de 18/06 – Ministério Público (responde o ofício do Ministério Público referente a garantia da acessibilidade na Conferência); Of. nº 12, de 18/06 – MDS (solicita providencias quanto ao atraso no repasse de recursos pelo Governo Federal – ofício com cópia aos poderes Executivo e Legislativo do Município); Of. nº 13, de 29/06 – Secretaria da Comunicação (solicita ao sr. João para realizar o cerimonial da Conferência); Of. Circular 01/2015 – Prefeito, presidente da Câmara de Vereadores, Secretária de Assistência Social, presidente do CMAS, chefe do Escritório Regional e Promotor de Justiça do Ministério Público (convida para fazer parte da mesa de honra na conferência). Item B dos informes: A Secretária Executiva apresenta o relatório das Pré-Conferências de Assistência Social: A primeira pré-conferência foi no dia 09/06, no Centro da Juventude Márcio Antonio Bombardelli, contando com a participação de 49 pessoas, sendo realizadas 32 inscrições de delegados e elencadas 44 propostas. A segunda pré-conferência foi no dia 10/06, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, contando com a participação de 41 pessoas, sendo realizadas 16 inscrições de delegados e elencadas 52 propostas. A terceira pré-conferência foi no dia 17/06, no CERTI do Jardim Coopagro, contando com a participação de 84 pessoas, sendo realizadas 24 inscrições de delegados e elencadas 50 propostas. A quarta pré-conferência foi no dia 18/06, na Unidade Social São Francisco, contando com a participação de 56 pessoas, sendo realizadas 34 inscrições de delegados e elencadas 53 propostas. A quinta pré-conferência foi no dia 23/06, no Salão Comunitário de Novo Sarandi, contando com a participação de 27 pessoas, sendo realizadas 05 inscrições de delegados e elencadas 06 propostas. O total de participação nas cinco pré-conferências foi de 257 pessoas, 128 inscrições para delegados e 205 propostas elencadas. Item C dos informes: Informe sobre as metas do Pacto de Aprimoramento do SUAS: META 1 - Acompanhar pelo PAIF as famílias com até 1/2 salário registradas no Cadastro Único. Meta: 779 famílias, não atingiu a meta em 2013 conseguindo atender apenas 377 famílias, atualmente há dificuldade para quantificar este dado, pois depende de uma pesquisa por usuário e a partir disso o batimento de dados com as listas do PAIF dos cinco CRAS é preciso ter uma melhoria através do Sistema Informatizado. Nas providências a serem tomadas inclui a discussão e reestruturação dos Projetos executados pelos CRASs, para garantir a prioridade do atendimento; Implantação do Sistema Informatizado; Discussão metodológica sobre o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); META 2 - Acompanhar pelo PAIF 10% das famílias com membros integrantes do BPC. Meta: 159 famílias, não atingiu a meta em 2013 conseguindo atender apensas 08 famílias, atualmente são 52 famílias, representaria 32.70% da meta, ainda é um grande desafio. Nas providencias a serem tomadas inclui a reestruturação e execução do Projeto de Acompanhamento às famílias beneficiárias do BPC (execução condicionada à ampliação de RH); Mapeamento e busca ativa destas famílias; Implantação do Sistema Informatizado para auxiliar na melhor gestão da informação; META 3 - Inserir no CadÚnico 60% das famílias com  beneﬁciários do BPC. Meta: 952 beneﬁciários, não atingiu a meta em 2013, chegando a 872 beneﬁciários atendidos que representa 91.59% da meta, atualmente 893 possuem Cadastro Único (Lista de beneﬁciários base de dezembro de 2013) representando 93.80% da meta, porém do montante total, representa 54.94% do número total de famílias registradas com BPC (1.587), Nas providencias a serem tomadas inclui a reestruturação do Projeto de Acompanhamento às famílias beneficiárias do BPC (execução condicionada à ampliação de RH) e a implantação do Sistema Informatizado; META 4 - Acompanhar pelo PAIF as famílias ao menos 10% beneﬁciárias do PBF. Meta: 187 famílias, não atingiu a meta em 2013 chegando a 91 famílias atendidas, atualmente são atendidas 162 famílias representando 86.63% da meta estabelecida, do montante total representa 8.66%, deve-se tomar as seguintes providências: a reestruturação e fortalecimento na execução das ações do Projeto Cumprimento e Descumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Família (execução condicionada à ampliação de RH) e a implantação do Sistema Informatizado, no sentido de auxiliar na gestão da informação. META 7 - Ampliar a cobertura da Proteção Social Básica nos municípios de grande porte e metrópoles. Meta: 02 CRAS, a meta foi superada em 2013 o município já contava com 04 CRAS, e atualmente já são 05 unidades, Além disso, tem-se no planejamento a contratação de equipe itinerante, que atenderá os distritos do município de Toledo, ampliando a capacidade de atendimento aos locais mais afastados. META 8 - Aderir ao Programa BPC na Escola (dez 2013). Meta: Aderir ao BPC na escola, não atingiu a meta pois o município não aderiu, em 2013 a SMAS não se manifestou em relação a adesão ao BPC Escola, até pela dificuldade que enfrentou em executar o recurso dos cadastros preenchidos, entre os anos de 2010/2012. A proposta era a de realizar o preenchimento dos cadastros sem necessariamente aderir ao Programa. Em 2014, foi retomada a discussão no sentido de dialogar com a educação, saúde e com o CMAS para posteriormente aderir novamente ao Programa, porém, não foram tomadas estas providências até então. E ainda tomar as seguintes providencias: ter um diálogo com Prefeito; diálogo com Secretaria de Educação e de Saúde; diálogo com o CMAS. Após esclarecidas e firmados  alguns pactos e  responsabilidades, dar andamento ao processo de adesão ou não do Programa. META 9 - Ampliar a cobertura do PAEFI nos municípios com mais de 20.000 habitantes. Implantar 1 CREAS em municípios entre 20 e 200 mil habitantes (implantar 1 CREAS para cada conjunto de 200.000 habitantes para os municípios acima de 200 mil habitantes). Meta: 01 CREAS, sendo que em 2013 superou a meta tendo 02 CREAS à disposição no município, tendo sempre como objetivo manter e fortalecer os CREAS e os serviços ofertados. META 15 - Acompanhar pelo PAEFI famílias com violação de direitos em decorrência do uso de substâncias psicoativas. Meta: 2 CREAS ofertando o serviço, não atingiu a meta em 2013, apenas 01 CREAS ofertava o serviço. Atualmente ambos os CREAS ofertam o Serviço. O CREAS através do Serviço de PAEFI ofertam o atendimento a indivíduos e famílias em situação de violação de direitos, independentemente de qual seja o motivo da  decorrência. Em 2013 foi cadastrado PAEFI em apenas um CREAS, e por isso o motivo do registro de não cumprimento. Porém, em ambos os CREAS ocorrem atendimentos de situações em que há na família o uso de substâncias psicoativas, inclusive no Relatório Mensal do CREAS encaminhado ao MDS sistematicamente consta a identificação de número de inserções no PAEFI relacionados com esta temática. Deve-se tomar como providencias estimular através dos Conselhos Municipais e da Rede de Serviços das várias políticas, o diálogo no sentido de fortalecer as práticas de enfrentamento as drogas, e no sentido de avançar na proposta do Plano Municipal de Enfrentamento a drogas, com metas, fluxos, e capacitações acerca da temática, devendo ser coordenado pela área de Saúde e pelo COMAD e garantir no diagnóstico do público atendido na rede socioassistencial de PSB e PSE e identificação de situações de uso abusivo de drogas. META 17 - Desprecarizar os vínculos trabalhistas. Meta: Atingir percentual mínimo 60% de trabalhadores do SUAS de nível superior e médio com vínculo de servidor estatutário ou empregado público, atingiu a meta em 2013 chegando a 112 (75%) trabalhadores de nível médio ou superior, são empregados públicos estatutários ou celetistas. Os dados variam conforme composição das equipes, porém, o Município tem permanecido bem acima das metas estabelecidas no pacto que define 60% de trabalhadores do SUAS como servidores públicos até 2017. Toledo atualmente conta com 205 no quadro de RH na SMAS e 149 (72.68%) são servidores públicos, 25 (12.20%) terceirizados e 31 (15.12%) estagiários. Agora tem como providencia manter e fortalecer a composição das equipes da Política de Assistência Social no setor governamental em sua maioria como servidores de carreira. META 18 - Estruturar as SMAS com formalização de áreas essenciais. Meta: Garantir que o órgão gestor tenha instituído na sua estrutura formal as seguintes áreas: Proteção Social Básica, Proteção Social Especial, com subdivisão de Média e Alta Complexidade, Gestão Financeira e Orçamentária, Gestão de Benefícios Assistenciais e Transferência de Renda, área de Gestão do SUAS com competência de: Gestão do Trabalho, Regulação do SUAS e Vigilância Socioassistencial, em 2013 não atingiu a meta pois não possuía todas as subdivisões administrativas constituídas na estrutura do órgão gestor, com a reestruturação Administrativa da SMAS em 2013, foram realizadas as adequações, conforme segue: Direção da Proteção Social Básica; Direção da Proteção Social Especial; Direção de Gestão do SUAS; Direção de Vigilância Socioassistencial; Direção de Gestão Financeira e Orçamentária. Porém, ainda há algumas pendências que poderão ser solucionadas em médio e longo prazo, já que necessariamente demanda de equipes e da criação de novos cargos de coordenação: Gestão de Benefícios Assistenciais e de transferência de renda; Gestão do Trabalho. Quanto a Direção da PSE, o que já foi discutido é de instituir coordenações da PSE AC para dar suporte a Direção, e num segundo momento, a viabilidade de mais uma Direção para separação da Média e Alta Complexidade (porém, a prioridade é garantir primeiramente a composição das equipes dos serviços). Conforme metas no PMAS e novas estratégias que poderão contribuir, como designação de profissional responsável por articular gerenciar as informações contribuindo com o processo de implantação do Plano de Inserção dos Benefícios e Serviços e contratação de equipes para os Departamentos da SMAS, garantindo a implementação da Gestão do Trabalho, equipes junto as Direções de PSB e PSE, bem como a vigilância socioassistencial. META 19 - Adequar à legislação Municipal à Legislação do SUAS.  Metas: Possuir Lei, atualizada, que regulamente a Assistência Social e o SUAS, em 2013 não atingiu a meta pois  não  possuía legislação atualizada, atualmente este ainda é um desafio, faz-se necessário alterar a Lei em vigor 2003 de 2009, que trata da Política de Assistência Social. A meta é ainda no ano de 2015 instituir a nova Lei, consolidando o SUAS Municipal. META 20 - Ampliar a participação dos usuários e trabalhadores nos Conselhos municipais de Assistência Social. Meta: Possuir na representação da sociedade civil do Conselho Municipal de Assistência Social, atingiu a meta tendo 06 representantes de usuários ou de organização de usuários e 02 representantes de organização de trabalhadores, regularizando assim o CMAS. META 21 - Regularizar o CMAS como instância de Controle Social do Programa Bolsa Família. Meta: O Conselho Municipal de Assistência Social deve ser a Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família, não atingiu a meta em 2013 pois a Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família é Instância ou comitê exclusivo do PBF, atualmente A ICS está vinculada ao CMAS no que ser refere ao planejamento e deliberação da execução dos recursos do IGD PBF. A ICS é composta de 14 membros, 7 governamental e 7 sociedade civil, possui calendário fixo de reuniões e regimento interno. A Comissão é composta de várias representações das políticas públicas de Saúde, Educação e Assistência e possui seu calendário fixo de reuniões e plano de trabalho, regimento interno, visando cumprir as diretrizes estabelecidas no sentido de aprimorar a qualidade das informações do Cadúnico e do PBF, bem como de estratégias para garantir e ampliar o acesso da população beneficiária do PBF aos serviços e políticas públicas, entre outros. O CMAS deverá juntamente com a SMAS e em discussão com a Comissão nomeada da ICS, avaliar e definir os procedimentos em relação a esta temática. Já houve um diálogo sobre esta temática, retomar no CMAS, pois houveram avanços na atuação da ICS, e o CMAS já possui inúmeras outras atribuições. Após explanação e sem questionamentos, a presidente agradece a apresentação de Solange. Item D dos informes: Informes gerais da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família: 1) A Secretária Rosiany informa que foi enviado para os equipamentos, ofícios com as considerações sobre o Relatório Descritivo e Plano de Ação e serão encaminhados à Comissão Técnica do CMAS, os documentos para renovação de inscrição no Conselho para análise. 2) a presidente do CMDCA lembra a todas as entidades que amanhã dia 02/07, às 14 horas no auditório da ACIT, haverá a Solenidade de Celebração das Assinaturas dos Termos de Convênio do Imposto de Renda, que objetiva repassar os recursos financeiros para entidades da rede não governamental para aplicação e programas de atendimento à crianças e adolescentes. Item E dos informes: Informes gerais: A Secretaria de Política para Mulheres, sra. Jaqueline convida todos para participar da Conferência de Política para Mulheres que será realizada dia 12/09 e também para as 04 pré-conferências (São Luiz do Oeste - 05/08, às 14h30; Concórdia do Oeste - 12/08, às 14h30; Auditório Acary de Oliveira - 07/08, às 14h e Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer - 18/08, às 19h). A mesma convida também para a 3ª Conferência Municipal da Juventude que acontecerá no dia 15/08, com a realização de duas pré-conferências, que acontecerão no dia 22/07, no Centro da Juventude Mariana Luiza Von Borstel (Jardim Coopagro), e no dia 25/07, no Centro da Juventude Marcio Antonio Bombardelli (Jardim Europa/América). Jaqueline lembra ainda que no dia 04/07 será realizada a última cerimônia do Casamento Coletivo Cidadão de 2015, no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer. Sem mais assuntos, a presidente do CMAS, sra. Maria Inês Borges Mânica agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
